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das demonstrações Contábeis compreenderem o impacto de uma moeda não ser cambiável
- efetiva para períodos iniciados em ou após 01/01/2025; b) Alterações na IFRS 7/CPC 40
(R1) e IFRS 9/CPC 48 - classificação e mensuração de instrumentos financeiros e contratos
que fazem referência à eletricidade dependente da natureza - efetiva para períodos iniciados
em ou após 01/01/2026; c) Alterações na IFRS 7/CPC 40 (R1) e IFRS 9/CPC 48 - podem
afetar significativamente como as entidades contabilizam o desreconhecimento de passivos
financeiros e como os ativos financeiros são classificados quando estes utilizam sistemas de
transferência eletrônica para liquidação - efetiva para períodos iniciados em ou após
01/01/2026; d) IFRS 18 apresentação e divulgação nas demonstrações financeiras - a
nova norma, que foi emitida pelo IASB em abril de 2024, substitui a IAS 1/CPC 26 R1 e re-
sultará em grandes alterações às Normas Contábeis IFRS, incluindo a IAS 8 Base de Pre-
paração de demonstrações financeiras (renomeada de Políticas Contábeis, Mudanças nas
Estimativas Contábeis e Erros). Embora a IFRS 18 não tenha qualquer efeito sobre o reco-
nhecimento e a mensuração de itens nas demonstrações financeiras, espera-se que tenha
um efeito significativo na apresentação e divulgação de determinados itens. Essas mudan-
ças incluem categorização e subtotais nas Demonstrações do Resultado, agregação/desa-
gregação e rotulagem de informações e divulgação de medidas de desempenho definidas
pela administração. Uma norma correlata ainda não foi emitida no Brasil - efetiva para perío-
dos iniciados em ou após 01/01/2027; e) Alterações na IFRS 19 Subsidiárias sem Res-
ponsabilidade Pública: Divulgações - permite que as subsidiárias elegíveis apliquem as
Normas Contábeis em IFRS com os requisitos de divulgação reduzidos da IFRS 19 - efetiva
para períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. Atualmente, a Sociedade está
avaliando o impacto dessas novas normas e alterações contábeis. Para as alterações da
IFRS 19 a Sociedade espera não ser elegível para aplicar os requisitos de divulgação redu-
zidos. 4. Gestão de risco financeiro: a. Fatores de risco financeiro: As atividades da
Sociedade a expõem a diversos riscos financeiros: risco de mercado, risco de crédito e risco
de liquidez. O programa de gestão de risco global da Sociedade concentra-se na imprevisi-
bilidade dos mercados financeiros e busca minimizar potenciais efeitos adversos no desem-
penho financeiro. A Sociedade não utiliza instrumentos financeiros derivativos para proteger
exposições a risco. b. Risco de mercado: (i) Risco cambial: Considerado praticamente
nulo em virtude de a Sociedade não possuir ativos ou passivos significativos denominados
em moeda estrangeira, bem como não possui dependência significativa de materiais impor-
tados para cumprimento dos contratos de construção. Adicionalmente, a Sociedade não
possui contratos de construção ou operação indexados em moeda estrangeira. (ii) Risco de
taxas de juros: A Sociedade está exposta à taxa de juros e relativo aos empréstimos con-
forme demonstrado na nota 10. c. Risco de liquidez: A previsão de fluxo de caixa é realiza-
da pela Diretoria Administrativa e Financeira. Este departamento monitora as previsões
contínuas das exigências de liquidez da Sociedade para assegurar que ele tenha caixa su-
ficiente para atender às necessidades operacionais. O excesso de caixa é investido em
contas bancárias com incidência de juros, depósitos a prazo, depósitos de curto prazo e tí-
tulos e valores mobiliários, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liqui-
dez suficiente para fornecer margem suficiente conforme determinado pelas previsões aci-
ma mencionadas. d. Gestão de Capital: Os objetivos da Sociedade ao administrar seu
capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da Sociedade para oferecer
retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, além de manter uma es-
trutura de capital ideal para reduzir esse custo.
5. Caixa e equivalentes de caixa: 31/12/2024 31/12/2023
Caixa e bancos 228 101

228 101
6. Contas a receber de clientes: 31/12/2024 31/12/2023
Tiqueteira 289 488
Outros 94 24

383 512
Os clientes são na sua totalidade em função da venda de ingressos, aluguel de equipamen-
tos e cessão de espaço nas dependências do Parque.
7. Impostos e contribuições a recuperar: 31/12/2024 31/12/2023
Cofins a compensar 151 –
Saldo negativo de IRPJ 80 137
Impostos de renda sobre a fonte 65 56
INSS a recuperar 47 18
Pis a compensar 28 –
CSRF a recuperar 20 15
Saldo negativo de CSLL 6 5
ISS a recuperar 6 6

403 237
8.Transações com partes relacionadas: No Ativo não circulante:
Natureza

da operação:
31/12/2024 31/12/2023

Parte relacionada:
Conta corrente Construcap Ccps Engenharia e Comércio S A 210 243

210 243
No Intangível:
Natureza

da operação:
31/12/2024 31/12/2023

Parte relacionada:
Prestação

de Serviço Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A. 2.412 2.412
2.412 2.412

No Passivo circulante:
Natureza

da operação:
31/12/2024 31/12/2023

Parte relacionada:
Fornecedores Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A. 20 92

20 92
No Passivo não circulante:
Natureza

da operação:
31/12/2024 31/12/2023

Parte relacionada:
Mútuo Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A. 6.893 3.868

6.893 3.868
Demonstração do resultado:
Natureza

da operação:
31/12/2024 31/12/2023

Despesa financeira
Encargos

sobre mútuo Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A. (545) (692)
(545) (692)

9. Intangível operacional: As premissas adotadas para apropriação do Ativo Intangível e
concessão estão elaboradas de acordo com adoção do Pronunciamento Técnico CPC 04
(R1), itens 97 e 98: • Foi desenvolvido uma projeção do benefício econômico de cada par-
que, de acordo com a quantidade de usuários que visitam os parques; • O ativo intangível
da concessão é amortizado de forma proporcional ao benefício econômico projetado, a
partir da Data de Eficácia do Contrato de Concessão ou após o período de formação e re-
cebimento deste pelo Poder Concedente, portanto quando iniciado plenamente o seu uso;
• Os juros capitalizados referem-se aos juros sobre empréstimos com terceiros, conforme
nota 10. A parcela capitalizada foi calculada de maneira proporcional ao capital de terceiros
aplicado como forma de investimentos. A partir do momento em que esses investimentos
são concluídos, nos termos do Contrato de Concessão e gerando potenciais benefícios
econômicos à Sociedade, a parcela de sua demanda passa a ser considerada na propor-
ção do cálculo dos juros contabilizados como despesa financeira; • Os juros sobre resulta-
do financeiro capitalizados são oriundos da disponibilidade em caixa gerada pelo emprés-
timo bancário para financiamento até o início da atividade geradora de caixa;
• Investimentos pertinentes às melhorias previstas no objeto da Concessão, estudos, pro-
jetos e planos estratégicos, de maneira geral que contribuirão para a determinação futura
do intangível, para a devida exploração e geração de fluxo de caixa pela Concessionária e
atendimento aos encargos contratuais relativos a obras e projetos; • Taxa média de amorti-
zação utilizada no trimestre findo em 31 de dezembro de 2024 e prevista para os próximos
04 (quatro) anos proporcionalmente à expectativa de demanda operacional.
Ano 2023 2024 2025 2026 2027
Taxa média de amortização 2,62% 2,83% 3,06% 3,20% 3,36%
a) Composição: Amortização

Acumulada
31/12/2024 31/12/2023

Custo Líquido Líquido
Direito de outorga da concessão 20.500 (1.721) 18.779 19.326
Projetos 16.372 (1.150) 15.222 15.643
Melhorias de infraestrutura 6.547 (316) 6.231 5.791
Material 2.268 (131) 2.137 2.059
Desenvolvimento 13.433 (658) 12.775 10.497
Capitalização de encargos

sobre empréstimos 19.987 (667) 19.320 9.420
Capitalização de IOF sobre empréstimos 594 (47) 547 563
Capitalização de juros sobre

receita financeira (364) 29 (335) (345)
Softwares 438 (160) 278 349

79.775 (4.821) 74.954 63.303
b) Movimentação: 31/12/2023 Adições Amortização 31/12/2024
Direito de outorga da concessão 19.326 – (547) 18.779
Projetos 15.643 16 (437) 15.222
Melhorias de infraestrutura 5.791 609 (169) 6.231
Material 2.059 138 (60) 2.137
Desenvolvimento 10.497 2.614 (336) 12.775
Capitalização de encargos

sobre empréstimos 9.420 10.280 (380) 19.320
Capitalização de IOF

sobre empréstimos 563 – (16) 547
Capitalização de juros

sobre receita financeira (345) – 10 (335)
Softwares 349 17 (88) 278

63.303 13.674 (2.023) 74.954

10. Empréstimos e Financiamentos:
Instituição Financeira Modalidade Encargos 31/12/2024 31/12/2023
Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico
e Social (BNDES) (a)

Fundo Clima
e FINEM*

4,57%
a.a. e TLP**
+ 5,93% a.a. 60.453 54.725

Banco Santander S.A. (b) Célula de crédito
CDI*** +
4,6300% a.a. – 15.130

Banco Abc Brasil S.A. (c) Conta Garantida
CDI +
2,7005% a.a 10.849 10.113

Banco Bradesco S.A. (d) Conta Garantida
CDI +
4,8845% a.a. – 2.543

Banco Bocom BBM S.A. (e) Célula de crédito
CDI +
1,7000% a.a 36.292 –

107.594 82.511
Circulante 52.384 28.412
Não circulante 55.210 54.099
* FINEM - Crédito para a produção de bens de capital sob encomenda; ** TLP - Taxa de
longo prazo; *** CDI - Certificado de Depósito Interbancário. (a) Em janeiro de 2023, a Urbia
Cânions Verdes S.A. assinou, junto ao BNDES, o contrato de financiamento que disponibili-
za crédito com a finalidade de apoiar os investimentos destinados a revitalização, moderni-
zação e manutenção de áreas dos Parques Nacionais de Aparados da Serra e de Serra
Geral, no âmbito do Contrato de Concessão ICMBio nº 01/2021, celebrado entre ICMBio e
Urbia Cânions Verdes S.A. em 12/08/2021 (“Contrato de Concessão” e “Projeto”, respec-
tivamente). O montante será desembolsado de maneira parcelada, conforme as condições
de liberação previstas, e está dividido em dois subcréditos, sendo R$ 43.800 provido com
recursos do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (FNMC) e R$ 53.028 oriundos do
FINEM. Esta operação não só qualifica a estrutura de capital da Sociedade, como reforça
seu compromisso socioambiental. Em maio e dezembro de 2023, os valores de R$ 40.407
e R$ 13.692 foram, respectivamente, creditados à Sociedade, conforme a linha de crédito
com o BNDES utilizados para fazer frente aos investimentos previstos no projeto. (b) Em
setembro de 2022, a Sociedade emitiu a Cédula de Crédito com o Banco Santander S.A.
foram liquidados durante o exercício de 2024; (c) Tendo em vista a anuência do BNDES para
financiamento adicional, conforme formalizado (waiver), houve a tomada de R$ 10.000 adi-
cionais durante o exercício de 2023 e R$ 15.000 adicionais durante o exercício de 2024;
(d) O saldo devedor dos empréstimos de capital de giro capitados junto ao Banco Bradesco
S.A. foram liquidados durante o exercício de 2024; (e) Em junho e setembro de 2024, os
valores de R$ 15.000 e R$ 20.000 foram, respectivamente, creditados à Sociedade Cédulas
de Crédito com o Banco BBM S.A. com vencimento em 25/06/2025 e 10/09/2025. As parce-
las do não circulante são demonstradas a seguir por ano de vencimento:
Ano de vencimento 31/12/2024 31/12/2023
2025 – 4.825
2026 6.385 6.358
2027 7.026 7.065
2028 7.750 7.881
2029 8.572 8.824
Demais anos 25.477 19.146

55.210 54.099
Garantia da operação: Relativamente às garantias prestadas no contrato de financiamen-
to junto ao BNDES, trata-se de fiança fidejussória da acionista da Sociedade, segundo a
Cláusula 15ª, constituição de fiança bancária, em substituição à composição de Conta
Reserva, conforme parágrafo 7º da Cláusula 7ª do Contrato de Financiamento, e cessão
fiduciária dos recebíveis da Concessão, nos termos da Cláusula sétima. Relativamente às
demais dívidas de curto prazo trata-se de operações que contam apenas com fiança fide-
jussória da acionista e de seus acionistas. Cláusulas restritivas contratuais: Os Conve-
nants financeiros da Sociedade estão vinculados ao contrato de empréstimo com BNDES,
que estabelece os seguintes requisitos: Para pagamento aos acionistas a título de dividen-
dos e juros sobre capital próprio em cada exercício social deverá observar os seguintes
indicadores: i. Quando o ICSD for igual ou superior a 1,50, a cliente poderá distribuir recur-
sos, independentes de anuência prévia do BNDES; ii. Quando o ICSD for inferior a 1,50 e
igual ou superior a 1,3, a cliente poderá distribuir 25% do resultado, independentes de
anuência prévia do BNDES; iii. Quando o ICSD for inferior a 1,30 fica vedada a distribuição
de resultado pela cliente, sem previa anuência prévia do BNDES; iv. Em qualquer das hipó-
teses anteriores, deverá ser realizada a comunicação prévia ao BNDES do valor a ser dis-
tribuído, com a comprovação do atendimento dos requisitos mencionados nas alíneas an-
teriores. O cálculo é apresentado ao final de cada exercício anual, mediante as
demonstrações financeiras auditadas. Apesar da demonstração do covenant acima, deve-
se esclarecer que a Sociedade ainda está dentro do período de Completion Físico e Finan-
ceiro, não havendo quaisquer penalidades para o não atingimento dos valores acima refe-
ridos, uma vez que não há qualquer pagamento de dividendos ou Juros Sobre o Capital
Próprio no exercício.
ICSD= GOC/SD
GOC= EBITDA ajustado (–) Impostos sobre o lucro

(a) (b)
(a) EBITDA ajustado = lucro operacional antes do resultado financeiro e impostos

(+) depreciação e amortização
(b) Impostos sobre o lucro = total do IRPJ e CSLL corrente
(c) Serviço da dívida (SD) = Apropriação dos juros dos empréstimos e IOF.

Cálculo: 31/12/2024 31/12/2023
EBITDA ajustado (9.071) (14.102)
Impostos sobre o lucro – –
GOC = (9.071) (14.102)
Serviço da dívida (SD) = 13.484 10.773
ISCD = (0,67) (1,31)

a) Sem prévia autorização do BNDES, a Sociedade não deverá obter preferência a ou-
tros créditos, não fazer a amortizações de ações, não emitir debêntures e partes bene-
ficiárias e nem assumir novas dívidas, ressalvado: i. O montante envolvido nessas ope-
rações, consideradas, em conjunto, que não exceda a qualquer tempo, 10% da Receita
Operacional Líquida apurada no exercício financeiro anterior, com base nas demonstrações
financeiras auditadas; e ii. Anuências específicas para endividamentos adicionais dadas pelo
BNDES, conforme observância das demonstrações financeiras anuais auditadas. Em outu-
bro de 2024, a Sociedade assinou junto ao BNDES o 2º Aditivo ao Contrato de Financiamen-
to para suspensão temporária de pagamentos e prorrogação do Termo Final de Amortização,
tendo em vista que desde o final do mês de abril de 2024, o Estado do Rio Grande do Sul se
encontra em situação de calamidade pública por conta do desastre natural extraordinário que
atingiu a região. O Aditivo suspende por 12 meses, de 14 de maio de 2024 a 14 de maio de
2025, o pagamento de juros e amortização do subcrédito 2 sem alteração da taxa de juros e
com modificação da amortização que teve prazo prorrogado em 12 meses.
11. Patrimônio líquido: 11.1. Capital social: O capital social está representado por 9.794.941
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, integralizados na sua totalidade. O montante
registrado até 31 de dezembro de 2024 é de R$ 9.795. 11.2. Reserva de lucros: Reserva le-
gal: Será constituída por um montante equivalente a 5% do lucro líquido apurado em cada
exercício social, até atingir o limite de 20% do capital social. A Sociedade não constituiu reserva
legal em função do resultado.11.3.Dividendos: A Sociedade poderá efetuar a livre distribuição
de dividendos a seus acionistas ou pagamento de títulos de participação de lucros com base
no balanço levantado em cada ano civil, podendo, porém, sempre que permitido for levantar
balanços extraordinários para os fins retro-mencionado. Ressalta-se que em cada exercício, os
acionistas terão direito a um dividendo mínimo obrigatório correspondente a 1% (um por cento)
do lucro líquido ajustado. Conforme o Contrato de Financiamento com o BNDES, o pagamento
de dividendos pela Sociedade só poderá ocorrer quando: (i) Quando o ICSD for igual ou supe-
rior a 1,50. (ii) Quando o ICSD for inferior a 1,50 e igual ou superior a 1,3. (iii) Quando o ICSD
for inferior a 1,30 fica vedada a distribuição de resultados. (iv) Em qualquer das hipóteses ante-
riores, deverá ser realizada a comunicação prévia ao BNDES do valor a ser distribuído, com a
comprovação do atendimento dos requisitos mencionados nas alíneas anteriores. Até o mo-
mento, não foram registradas distribuições de dividendos.
12. Receita líquida operacional: 31/12/2024 31/12/2023
Bilheteria 5.134 7.692
Eventos e atrativos 585 698
Venda de mercadoria 537 539
Estacionamento 437 427
Patrocínio 321 –
Mobilidade 173 232
Cessão de Uso - Alimentação e bebida 83 123
Vendas Canceladas (176) (251)
Receita operacional bruta 7.094 9.460
Tributos sobre vendas (494) (1.271)
Receita operacional líquida 6.600 8.189
13. Custos dos serviços prestados e mercadoria vendida: 31/12/2024 31/12/2023
Custos dos serviços prestados
Pessoal (2.953) (3.581)
Amortização (1.935) (1.535)
Materiais (524) (1.169)
Serviços prestados (266) (3.537)
Manutenção (265) (674)
Aluguéis (71) (248)
Seguros (42) (123)
Outros custos (479) (30)

(6.535) (10.897)
Custos da mercadoria vendida (360) (381)

(6.895) (11.278)

14. Despesas comerciais, gerais e administrativas: 31/12/2024 31/12/2023
Pessoal (4.035) (3.738)
Serviços prestados (3.089) (3.033)
Aluguéis (1.888) (2.176)
Impostos e taxas (914) (124)
Materiais (170) (457)
Amortização (88) (73)
Seguros (78) –
Depreciação (61) (136)
Despesas não dedutíveis (7) (7)
Outras despesas (712) (1.199)

(11.042) (10.943)
15. Receitas e despesas financeiras:
Receitas financeiras 31/12/2024 31/12/2023
Outras receitas financeiras 72 20
Juros sobre aplicação financeira 15 –
Impostos sobre receitas financeiras (5) (1)

82 19
Despesas financeiras: 31/12/2024 31/12/2023
Encargos sobre empréstimos (12.646) (9.104)
Encargos sobre mútuos (545) (612)
Juros de mora (12) –
IOF s/ operações financeiras (293) (1.056)
Outras despesas financeiras (964) (570)
(–) Capitalização de encargos sobre empréstimos 10.281 4.591

(4.179) (6.751)
16. Imposto de renda e contribuição social diferidos:
Prejuízo fiscal:
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
Base de cálculo do imposto de renda e da

contribuição social sobre prejuízo fiscal exercício anterior (33.930) (13.115)
Movimentação da base do diferido, líquidos (15.349) (20.815)
Base ajustada (49.279) (33.930)
No Ativo não circulante

IRPJ 12.320 8.482
CSLL 4.435 3.054

16.755 11.536
Na demonstração de resultados

IRPJ 3.837 5.204
CSLL 1.381 1.873

5.218 7.077
17. Seguros: As premissas de riscos adotadas e suas respectivas coberturas, dada a sua
natureza e peculiaridade, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações fi-
nanceiras e, dessa forma, não foram revisadas pelos auditores independentes. A Socieda-
de adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos para
cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza e sua atividade. As apólices estão em
vigor e os prêmios foram devidamente pagos. A cobertura de seguros são as seguintes:

Montante da

Companhia Modalidade
Vencimento

das Apólices
cobertura em

(Milhares de R$)
Tokio Marine Compreensivo Empresarial 27/05/2025 6.065.254
Sompo Seguros Responsabilidade Civil Geral 19/12/2025 3.000.000
AXA Seguros S.A Seguro Garantia 02/08/2025 1.779.452

10.844.706
18. Obrigações e compromissos com o Poder Concedente: A Sociedade terá como
principais obrigações dispor de equipamentos, materiais, contratação de terceiros e equipe
adequada para consecução de todas as obrigações estabelecidas no Contrato, mantendo
durante todo o Contrato condições necessárias para execução do Objeto, bem como assu-
mir integralmente a responsabilidade pela execução e eficiência dos serviços obrigatórios.
A Sociedade dever realizar investimentos obrigatórios prevendo a melhoria das áreas e
infraestrutura de uso público e o oferecimento de novos serviços aos visitantes, conforme
cronograma e especificações contidas no Anexo I - Projeto Básico ao Edital. De modo a
viabilizar as intervenções e cumprimento de encargos do Anexo I, acima relacionados, e
investimentos eletivos pela Concessionária, o Poder Concedente deve dar a anuência ao
Plano de Intervenções da Concessionária, o qual foi dado em abril de 2022. Ato contínuo,
deve o Poder Concedente proceder aos ajustes necessários no Plano de Manejo das Uni-
dades de Conservação, além de disponibilizar as áreas e dar condições fundiárias para
que a Concessionária execute o Plano de Intervenções, cumprindo os encargos pertinen-
tes. Portanto, o cumprimento de tais encargos é dependente do cumprimento de tais requi-
sitos contratuais por parte do Poder Concedente. A Sociedade deverá cumprir com todas
as determinações legais e regulamentares quanto à legislação ambiental, tributária, traba-
lhista, previdenciária, de segurança e medicina do trabalho em relação aos seus emprega-
dos, prestadores de serviços, contratados ou subcontratados, dentre outras. A Sociedade
deverá apresentar, até o quinto dia útil de cada mês, relatórios gerenciais contendo infor-
mações relacionadas ao fluxo de visitantes, contendo no mínimo os números de visitantes,
de isenções e cortesias, horários e dias de pico; e ao valor arrecadado com a cobrança de
ingresso e outras receitas dos Parques. Ademais, deverá apresentar ao Poder Concedente,
em até 30 (trinta) dias, contados a partir do fim do trimestre, suas demonstrações financei-
ras trimestrais completas e apresentar anualmente e em até 120 (cento e vinte) dias, con-
tados do encerramento do exercício, relatório auditado de sua situação contábil, incluindo,
dentre outros itens, o balanço patrimonial e a demonstração de resultados corresponden-
tes, além de relatório anual de conformidade, contendo a descrição das atividades realiza-
das e outros dados relevantes. 19. Eventos subsequentes: Desde o final do mês de abril
de 2024, o Estado do Rio Grande do Sul se encontra em situação de calamidade pública
por conta do desastre natural extraordinário que atingiu a região, gerando restrições de
trafegabilidade nas diversas vias de acesso do Estado, fechamento de aeroportos, prejuízo
à logística em geral e, consequentemente, prejudicando sobremaneira o desenvolvimento
de atividades de turismo no Estado e, inclusive, na região em que se inserem os Parques.
Tal situação compromete a circulação de visitantes em toda a região dos Parques, cujas
vias de acesso foram afetadas, comprometendo a chegada de turistas, o fluxo de recursos
e, enfim, comprometendo a capacidade de geração de caixa, por conta de materialização
dos efeitos da Força Maior e restrições impostas pelas autoridades públicas (Fato do Prín-
cipe). Esse evento extraordinário e superveniente permanece exercendo impacto na de-
manda dos Parques e no resultado da Concessionária e pode dar espaço a novo pedido de
reequilíbrio econômico e financeiro nos termos do Contrato de Concessão, uma vez que os
Parques tiveram de manter-se em funcionamento mesmo num cenário de completa dete-
rioração da demanda por motivos alheios à discricionariedade da Concessionária. Em 04
outubro de 2024, a Sociedade assinou junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social, nos termos do programa emergencial disponibilizado pelo Banco para as
empresas atingidas pela calamidade pública, o Aditivo nº 2 ao Contrato de Financiamento,
que suspende o pagamento de juros e amortização do subcrédito 2, pelo período de 12
(doze) meses, de 14 de maio de 2024 até 14 de maio de 2025. O mesmo Aditivo prevê a
prorrogação do prazo de pagamento pelo período de 12 (doze) meses, encerrando em 15
(quinze) de outubro de 2032. Em relação aos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro
já protocolados, o primeiro deles, protocolado em 31 de agosto de 2023 foi indeferido ad-
ministrativamente, relativamente à não resolução dos acessos rodoviários aos núcleos de
visitação, e o segundo, a respeito da não atualização do Plano de Manejo e indisponibilida-
de fundiária de áreas dos Parques, protocolado em 13 de maio de 2024, obteve
manifestação favorável quanto ao mérito pela Procuradoria Federal alocada no Poder
Concedente. Neste contexto, permanecem pendentes de resolução o valor e método de
reequilíbrio econômico-financeiro, além de outros fatores que afetam a operação, os inves-
timentos e o resultado econômico da Sociedade. Por isso, seguindo o disposto no Contrato
de Concessão, a Sociedade ingressou com Arbitragem em face do ICMBio em 07 de outu-
bro de 2024. Além disso, tendo em vista a necessidade de salvaguardar os direitos da
Concessionária e mitigar os efeitos negativos sobre o Contrato, a Sociedade ingressou com
procedimento de árbitro de emergência, em 03 de setembro de 2024. Nesta esteira, em 07
de outubro de 2024, foi deferida pela Árbitra de Emergência a suspensão temporária da
exigibilidade de realização dos investimentos previstos do Contrato de Concessão até o
julgamento pelo Tribunal Arbitral ou até que ocorra a liberação fundiária das áreas e a
atualização do Plano de Manejo dos Parques. Em 20 de janeiro de 2025, foram indicados
pela Urbia e pelo ICMBio os Coárbitros. Atualmente, as Partes aguardam a conclusão da
fase de esclarecimentos adicionais dos coárbitros para que, até o mês de março de 2025,
a fase de definição dos árbitros seja concluída. Em abril de 2025, deverá ocorrer a escolha
do Árbitro Presidente e a definição e assinatura do Termo de Arbitragem.

Diretoria
Victor Serrano Pereira

Diretor Administrativo Financeiro

Responsável técnico pelas informações contábeis
Ana Cristina Rodrigues - Contadora - CRC 1SP 141776/O-2


